
15-02-2024 01:11:52

Of. Nº: ______/

Data: ____/____/____

Excelentíssimo Senhor Presidente,

O presente feito justifica-se pois não ha placa de identificação de logradouro, impossibilitando a identificação
por parte dos transeuntes.

Requer instalação da placa de identificação de logradouro do endereço abaixo:

- JUSTIFICATIVA -

2024Aprovado em: 05-04-2017

RUA MERCEDES BRASILEIRO, 55, GENERAL OSÓRIO, 38.400-168, UBERLÂNDIA - MG,
Ponto de referência: ESQUINA COM GENERAL OSORIO

Endereço:

Presidente Atual: Ver. Wilson Pinheiro

CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

SINALIZAÇÃO - PLACA DE IDENTIFICAÇÃO DE RUA Nº 3489/2017

ESTADO DE MINAS GERAIS
* AVENIDA JOÃO NAVES DE ÁVILA, 1617, GABINETE 08, SANTA MÔNICA, 38.408-144, UBERLÂNDIA - MG

GABINETE DO Ver. Ceará

Sala das Sessões, 5 de abril de 2017

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES

Ver. Ceará

PARTIDO SOCIAL CRISTÃO



Nome Quantidade

Ver. Ceará 1

1Total


